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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO No 134/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL No 052/2022  
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELEFONIA MÓVEL. 

 

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
 
DIA 05/10/2022 às 013h30min (treze horas e trinta minutos). 

 
• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 

 
DIA 05/10/2022 às 013h30min (treze horas e trinta minutos). 

 

 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas 

comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário. 
 
• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sala de Licitação da Prefeitura de São Bento 

Abade, à Rua Odilon Gadben dos Santos – Centro – São Bento Abade – MG. 
 
• CONSULTAS AO EDITAL: Sala de Licitação da Prefeitura de São Bento Abade: à Rua 

Odilon Gadben dos Santos, Centro – São Bento Abade – MG. 
 

 ESCLARECIMENTOS: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 
 

Telefones: (35) 3236-1213 
 
• INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
✓ Carta de Credenciamento (Anexo I)

 
 

✓ Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Anexo II),
 

 

✓ Declaração que conhece e aceita os Termos do Edital e não emprega menor (Anexo III),
 

 

✓ Declaração que a empresa se enquadra nos requisitos da Lei Complementar nº.123/2006 
(Anexo IV),

  

✓ Termo de Referência (Anexo V),
 

 

✓ Minuta do contrato (Anexo VI),
 

 

✓ Minuta de Proposta Comercial (Anexo VII).
 

 

✓ Declaração de o Município está se encontra na área de cobertura (Anexo VIII).
 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-17.877.176/0001-29 Fone: 0** 35 3236-1213 

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº100 – Centro, São Bento Abade/MG 

Email:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 
 
 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO No134/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL No052/2022 
 

 

Senhor Licitante, 
 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, 

pelo e-mail: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br. 
 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de São Bento Abade da 

comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 
 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.saobentoabade.mg.gov.br) para 

eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 

licitatório. 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

licitacao@saobentoabade.mg.gov.br  
 

 

Razão Social:_______________________________________________________________ 
 

CNPJ:____________________________________________________________________ 
 

Endereço:___________________________________nº______ Bairro: ________________ 
 

Cidade:______________________________UF:______ CEP: _______________________ 
 

e-mail:____________________________________________________________________ 
 

Telefone:___________________________________ Fax: ___________________________ 
 

 

Obtivemos, por meio do acesso à página www.saobentoabade.mg.gov.br, nesta data, cópia 

do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
 

 

_______________________________, _________ de _______________ de 2022. 
 
 
 

 

__________________________________ 
 

Nome: 
 

RG:  
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EDITAL CONVOCATÓRIO 
 

Credenciamento dos Licitantes:  

PROCESSO: nº. 134/2022 
Dia: 05/10/2022 

LICITANTE: Município de São Bento Abade - MG  

MODALIDADE: Pregão Presencial nº.052/2022 Horário: 13:30 

TIPO: Menor Preço Global 
 

 
 

 

O Município de São Bento Abade – MG através de seu Prefeito Municipal Sr. Eneias 

Machado de Souza, mediante o Pregoeiro, designada pela Portaria nº 03 de 3 de janeiro de 

2022, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, a fim de selecionar proposta objetivando a 

Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel, conforme 

condições enunciadas no Anexo V deste edital. 

 

A abertura da sessão será às 13h30, do dia 5 de outubro de 2022 quando serão 

recebidos os envelopes “Documentação” e “Proposta”, relativos à licitação, e 

credenciados os representantes das empresas licitantes. 

 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, e pelas demais normas e condições 

estabelecidas neste Edital. Serão observados as regras e benefícios Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e suas alterações posteriores nas contratações públicas de bens, 

serviços e obras no âmbito da administração pública municipal. 

 

Nos termos do art. 49, III da Lei 123/2006 considerando que não há “um mínimo de 3 (três) 

fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
 

instrumento convocatório não será concedida exclusividade de contratação para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

Este edital será fornecido pela Prefeitura Municipal de São Bento Abade, a qualquer 

interessado, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de São Bento Abade, situado a 

Rua Odilon Gadben ddos Santos, 100, Centro ou através do endereço eletrônico 

www.saobentoabade.mg.gov.br e pelo e-mail licitacao@saobentoabade.mg.gov.br. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro OFICIAL da Prefeitura de São Bento Abade, 

servidor Edson Donizete, juntamente com a Equipe de Apoio, designados pela Portaria n. 3 

de 3 de janeiro de 2022. 
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I – OBJETO 
 

1 – O objeto desta licitação é a seleção de fornecedores para prestação de serviços de 

telefonia móvel, conforme discriminado no anexo V do edital.II – DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 – Poderão participar deste pregão empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e 

anexos. 
 

2.2 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 

02 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº. 1, sua proposta 

comercial conforme solicitado no item 4 deste edital, e no envelope nº. 2 a documentação 

comprobatória da habilitação solicitada no item 6 deste edital, sendo que, ambos deverão 

conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ e endereço, os seguintes dizeres: 
 

 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG  
Envelope nº. 1 - “PROPOSTA COMERCIAL”  

Processo Licitatório nº. 134/2022  
Pregão Presencial nº. 052/2022  

 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG  
Envelope nº. 1 - “PROPOSTA COMERCIAL”  

Processo Licitatório nº. 134/2022  
Pregão Presencial nº. 052/2022 

 

 

2.6 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

2.6.1 – que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso ou por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 

2.6.2 – estrangeiras que não funcionam no país, 
 
2.6.3 – Não poderá participar empresas cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos 

ou sócios figurem como funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificada na 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade; e 

 

2.6.4 - Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação. 

 

 

III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1 – O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada. 
 

3.1.1 - Para o credenciamento é necessário: 
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3.1.1.1 - Para sócios-proprietários deverão ser apresentados ato constitutivo, 
 

devidamente registrado, estatuto social ou contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado no órgão competente Junta Comercial, no qual estejam 

expressos os poderes para o representante legal exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, Declaração de Habilitação (modelo anexo II) e cópia de 

documento oficial de identificação que contenha fotografia; 
 

3.1.1.2 - Em se tratando de representantes, apresentarem Carta de Credenciamento 

(modelo anexo I), ou ainda procuração pública ou particular, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhados de 

documento oficial de identificação que contenha fotografia e ato constitutivo, devidamente 

registrado, estatuto social ou contrato social ou outro instrumento de registro 
 

comercial, registrado no órgão competente Junta Comercial, no qual estejam expressos os 

poderes para o representante legal exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura, Declaração de Habilitação (modelo anexo II) e cópia de documento 

oficial de identificação que contenha fotografia do representante credenciado. 
 

3.2 – Para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 as licitantes 

deverão apresentar NO CREDENCIAMENTO: 
 

a) Declaração que a empresa se enquadra nos requisitos da Lei Complementar 

nº.123/2006 (anexo IV), e 
 

b) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, 

ou equivalente, da sede da pequena empresa; 
 

d) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

e) Se Microempreendedor Individual, certificado de comprovante de MEI emitido pelo 

Portal do Empreendedor. 
 

3.3 - O credenciamento deverá ser entregue ao pregoeiro SEPARADO dos envelopes 

contendo “documentação” e “proposta”. 
 

3.4 - Será admitido somente 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 

 

IV – PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE Nº. 01 
 

4.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexos, não se 

admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
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a) estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, assinada, em 1 (uma) via em 

papel timbrado (os timbres poderão ser substituídos pelo carimbo) da licitante, redigida em 

língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada; 
 

b) a razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 

número do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver. 
 

c) número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 
 

d) preço Unitário e total do objeto do presente certame. 
 

e) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data de sua apresentação; 
 

f) nos preços indicados na proposta deverão estar computados todos os custos inerentes 

aos encargos financeiros e trabalhistas, despesas com pessoal, impostos e quaisquer outros 

relacionados com o objeto do Edital, de modo que o valor proposto constitua a única e total 

contraprestação pelo fornecimento do objeto do presente certame; 
 

g) Só serão aceitos preços expressos em moeda nacional, com centavos de no máximo 
 

(02) decimais após a vírgula; 
 

4.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito o 

Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

4.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.4 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas. 

 

V – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

5.1 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço global. 
 

5.2 – As proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço, e às licitantes 

com propostas de preços até 10% (dez por cento) superior àquela, ou ainda, não havendo 

pelo menos 03 (três) proponentes com ofertas nas condições definidas anteriormente, às 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), será dada a oportunidade de 

oferecerem novos lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 

objetivando a obtenção da melhor proposta, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do art. 

4°, da Lei Federal n°10.520/02. 
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5.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 16 deste edital. 
 

5.4 – Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço total. 
 

5.5 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
 

5.6 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias 

pela licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como 

documentação apresentada na própria sessão. 
 

5.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 

proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo Pregoeiro. 
 

5.8 – Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, 

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda todas as exigências editalícias, sendo a respectiva proponente 

declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto definido neste edital. 
 

5.9 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes 

presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, 

sendo-lhe facultado este direito. 
 

5.10 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste edital, a proposta será desclassificada. 
 

5.11 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
 

5.12 – A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

Pregoeiro, implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

5.13. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por estas até 
 

5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

5.13.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 05 (cinco) minutos, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado 

em seu favor o objeto deste certame. 
 

5.14 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

VI – DOCUMENTAÇÃO – (ENVELOPE Nº. 02) 
 

6.1 – O envelope nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos: 
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a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações se houver ou a última 

consolidada, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

c) Certidão de Regularidade da Receita Federal, Certidão de Regularidade Quanto à Dívida 

Ativa da União e Certidão de Regularidade com o INSS expedida pela Receita Federal; 
 

d) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual (mesmo se for isento); 
 

e) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 
 

f) Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS; 
 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeitos 

de negativa; 
 

h) Declaração conjunta para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999 e de que conhece e 

aceita os termos do Edital, conforme Anexo III; 
 

i) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com prazo 

não superior a 90(noventa) dias, que inclua processos físicos e eletrônicos; 
 

j) Registro ou inscrição da empresa licitante na Agência Nacional de Telecomunicações 
 

(ANATEL), em plena validade, bem como comprovação de ser 

concessionária/permissionária/autorizatária dos serviços de telecomunicações (Lei n° 

9.472/97). 
 

k) Declaração de que o Município de encontra na área de cobertura (modelo anexo VIII)  
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6.2 – Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro e sua equipe de 

Apoio da Prefeitura Municipal de São Bento Abade, das 09h às 16h. Não serão aceitas 

cópias ilegíveis ou fax. 
 

6.3. - As certidões extraídas via internet ficarão sujeitas a diligências a serem efetuadas a 

critério do Pregoeiro e sua equipe de Apoio. 
 

6.4 - No caso da licitante possuir mais de um estabelecimento comercial (matriz ou filial), 

todos os documentos habilitatórios deverão referir-se a um só local de competência (um só 

estabelecimento comercial). 
 

6.5 – A nota fiscal que será emitida pelo licitante vencedor, para efeito de recebimento do 

objeto licitado, deverá ser do mesmo CNPJ, conforme documentação apresentada no 

processo licitatório. 

 

VII – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

7.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

empresa interessada em participar do certame poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
 

7.1.1 - Até 05 (dias) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 
 

7.1.2– Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 
 

7.1.3– Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame, a não ser que a alteração do edital não represente em alteração na 

formulação das propostas. 
 

7.1.4 – A solicitação de esclarecimentos contida nos subintes 7.1 e 7.1.1, deverão ser 

protocolados pessoalmente ou via correio na Sala de Licitações da Prefeitura de São 

Bento Abade à Rua Odilon Gadben dos Santos, 100 – Centro, por e-mail 

(licitacao@saobentoabade.mg.gov.br) ou qualquer meio eletrônico. 
 

7.1.5 – Junto a solicitação de esclarecimentos contida no subitem 7.1, deverá vir 

acompanhada de cópia do estatuto social e documentos do representante da 

empresa, no caso da empresa interessada em participar do certame. 
 

7.1.6 - Junto a solicitação de esclarecimentos contida no subitem 7.1.1, deverá vir 

acompanhada da cópia da Cédula de Identidade, no caso de qualquer interessado. 

 

VIII – DOS RECURSOS  
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8.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será dado o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

8.2 – As razões de recurso deverão ser protocoladas na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de São Bento Abade, à Rua Odilon Gadben dos Santos, 100 – Centro, por e-mail 

(licitacao@saobentoabade.mg.gov.br) ou qualquer meio eletrônico. 
 

8.3 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. 
 

8.4 – Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito 

suspensivo. 
 

8.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

IX – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 

orçamentárias seguintes: 

 

Ficha 85 – 02.02.00. 4 122 1203 4.010.3390.39.00 – fonte 100.99 

 

X – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 

10.1 – A licitante vencedora e a Prefeitura Municipal de São Bento Abade poderão celebrar 

contrato administrativo, nos moldes da minuta constante do anexo VI deste edital. 

10.2 – Em caso da licitante vencedora não assinar o contrato no prazo estabelecido, 

reservar-se-á ao Município de São Bento Abade, o direito de convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar 

a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

edital. 
 

10.3 – Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Prefeitura Municipal de São Bento Abade tiver conhecimento de fato 

desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 
 

10.4 – Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos 

no item anterior, a Prefeitura Municipal de São Bento Abade poderá convocar as licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 

10.520/2002. 
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10.5 – O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a 

qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 

com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal 

n° 8.666/93. 
 

10.6 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, 

bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 

documentação comprobatória que justifique, quaisquer das ocorrências e com o 

consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de São Bento Abade e desde que 

não afete a boa execução do contrato. 

 

XI – FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 – O Município de São Bento Abade, através de representante, exercerá a fiscalização 

do contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 

cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 
 

11.2 – As exigências, e a atuação da fiscalização pelo Município de São Bento Abade, em 

nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no 

que concerne à execução do objeto do contrato. 
 

11.3 - O fornecedor sujeitar-se-á a fiscalização dos serviços prestados no ato da entrega, 

reservando aos órgãos requisitantes, o direito de não proceder ao recebimento, caso não 

encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
 

11.4 - As características pertinentes à qualidade e parâmetros para avaliação do objeto, no 

ato da entrega, constam no Anexo V. 

 

XII – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1 - A entrega do serviço será fiscalizada por funcionário responsável, o que não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade pelo fornecimento, notadamente nos aspectos de 

qualidade, validade do serviço, estado de conservação do objeto, ou quaisquer outras 

alterações que venham interferir na qualidade do serviço prestado. 
 

12.2 – A Prefeitura Municipal de São Bento Abade - MG reserva-se o direito de não receber 

o serviço em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato e aplicar as sanções previstas no item XV deste Edital. 
 

12.3 – A contratada é obrigada a refazer de imediato e às suas expensas, os serviços em 

que se verifique qualquer irregularidade de execução. 

 

XIII – DAS DEMAIS NORMAS 
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13.1 - Será facultado à Prefeitura, em qualquer época e o seu critério, tomar providências 

para se proceder a análise dos serviços, por órgãos competentes, visando garantir a 

qualidade dos mesmos, durante vigência do contrato. 

 

XIV – PAGAMENTO 
 

14.1 – Os pagamentos serão mensais e efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a certificação da respectiva Fatura dos 

Serviços, que deverá ser apresentada pelo menos 05 (cinco) dias antes do seu vencimento. 

Os pagamentos serão realizados através do código de barras contido na fatura. 

 

XV – SANÇÕES 
 

15.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de São Bento Abade, 

resguardada os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
 

a) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 

no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 
 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 

valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, 

na entrega do objeto, caracterizando a inexecução parcial; 

 

c) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

 
d) Advertência. 

 

15.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, 

inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados 

à Administração. 
 

15.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de São Bento Abade, 

via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de São Bento Abade. 
 

15.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso 

o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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15.5 – A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 

exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de São Bento 

Abade, pelo período de 05 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital, no contrato e nas demais cominações legais. 
 

15.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

15.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado a licitante vencedora 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1 – A Prefeitura Municipal de São Bento Abade poderá cancelar de pleno direito a nota 

de empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o 

contrato, desde que motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a 

ampla defesa quando esta: 
 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 
 

c) quebrar o sigilo profissional; 
 

e) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às 

quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 

estabelecidas pela Prefeitura Municipal de São Bento Abade. 

f) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 

autorize. 
 

16.2 – A Prefeitura Municipal de São Bento Abade poderá, por despacho fundamentado do 

Pregoeiro e até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou 

ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, 

fato ou circunstância que desabone a idoneidade da licitante. 
 

16.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito 

do Pregoeiro, devidamente fundamentado. 
 

16.3.1 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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16.4 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 

momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas 

em ata, sendo vedada, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao 

certame. 
 

16.5 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos 

os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

16.6 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade comunicará os fatos verificados ao Ministério 

Público para as providências cabíveis 
 

16.7 – É facultada ao pregoeiro OFICIAL DO MUNICÍPIO ou à autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deva constar no ato da sessão pública. 
 

16.8 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Três Corações – 

MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

16.9 – Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

do presente edital, deverá ser encaminhado por escrito AO PREGOEIRO, no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de São Bento Abade, no horário de 09h às 16h horas. 

16.10 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.11 – Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 

10.520/02. 

 
 

São Bento Abade, 22 de setembro de 2022. 
 
 

Edson Donizete 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

(modelo) 
 

 

Processo Licitatório nº.: 134/2022 
 

Pregão Presencial nº.: 052/2022 
 
 
 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)  
__________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade no 

 

__________ e inscrito no CPF sob o no  ___________, a participar da licitação instaurada  

pelo Município de São Bento Abade, na modalidade de Pregão Presencial autuado sob o no 

052/2022, na qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o no 

_________________, bem como formular propostas, ofertar lances, interpor e desistir de 
 

recursos, bem como assinar a ATA do Pregão Presencial. 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

 

Assinatura 
 

(identificação) 
 
 

 

A presente declaração deverá ser emitida timbrado da empresa ou estar carimbada de 

forma que se identifique a licitante. 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

(modelo) 
 
 

Processo Licitatório nº.: 134/2022 
 

Pregão Presencial nº.: 052/2022 
 
 
 
 

 

A empresa _________________________________________________________, inscrita  

no CNPJ sob o no
 _______________, sediada (endereço completo)  

_________________________, por seu representante legal, DECLARA, sob as penas da 
 

lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para participação no presente 

procedimento licitatório e que não existem fatos impeditivos à sua contratação, ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências futuras. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Local e data. 
 
 
 
 

 

Assinatura 
 

(identificação) 
 
 

 

A presente declaração deverá ser emitida timbrado da empresa ou estar carimbada de 

forma que se identifique a licitante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-17.877.176/0001-29 Fone: 0** 35 3236-1213 

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº100 – Centro, São Bento Abade/MG 

Email:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE/MG 
 

RUA ODILON GADBEN DOS SANTOS, 100 – CENTRO. 
 

REF. LICITAÇÃO: _________________ 
 

ATT: PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

 
Prezado (a) Senhor (a), 

 

 
Serve a presente para encaminhar em 01 (uma) via nossa proposta relativa 

 

à licitação em referência, DECLARAMOS QUE: 
 

A) Temos pleno conhecimento e concordamos com o inteiro teor do Edital da presente 

licitação; 
 

B) Recebemos da Prefeitura Municipal de São Bento Abade todas as informações 

necessárias à elaboração da nossa proposta; 
 

C) Estamos cientes e concordamos com os métodos de trabalho e pagamentos 

especificados no Edital; 
 

D) Obrigamo-nos a aceitar o direito da Prefeitura Municipal de São Bento Abade de 

escolher a proposta que lhe parecer mais vantajosa, de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital, podendo a mesma desistir ou anular esta licitação sem que 

nos caiba o direito a qualquer indenização, compensação ou reembolso pela 

exclusão ou rejeição de nossa proposta no todo ou em parte; 
 

E) Concordamos que a validade da presente proposta perdurará durante todo o 

processo licitatório. 
 

F) DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei 8666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em serviço noturno, perigoso e insalubre e 

(assinalar com X, conforme o caso): 
 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 
 

( ) emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

 

Data: ___, de _______________de________. 
 

______________________________ 
 

Assinatura e carimbo da firma Nome do responsável/cargo 
 

Declaração a ser emitida em papel timbrado ou com carimbo da empresa, de forma 
 

que se identifique a licitante.  
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE/MG 
 

RUA ODILON GADBEN DOS SANTOS,100 – CENTRO. 
 

REF. LICITAÇÃO: _________________ 
 

ATT: PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

 

Prezado (a) Senhor (a), 
 

 

................................., inscrita no CNPJ nº.....................................,por intermédio de seu 

representante legal, Sr(a)....................................., portador (a) de Carteira de Identidade 

nº...........................e do CPF nº....................................., DECLARA, para os devidos fins de 
 

direito que se enquadra em todos os requisitos da Lei Complementar nº. 123/2006, para os 

fins de participar do presente pregão. 

 

Sendo a expressão da verdade, subscrevo-me. 
 
 
 

 

Data: ___, de _______________de _______. 
 
 
 

 

___________________________ 
 

Assinatura e carimbo da firma 
 

Nome do responsável/cargo 
 

 

Declaração a ser emitida em papel timbrado ou com carimbo da empresa, de forma 

que se identifique a licitante. 
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ANEXO V 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Departamento Municipal de Administração 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº052/2022 
 

(Processo Administrativo n.°134/2022) 
 

1. DO OBJETO 
 

Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel. 
 
 

Item Descrição Un Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

1 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,  VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET E SERVIÇO DE GESTÃO DE 
VOZ VIA WEB INCLUSO. - LIGAÇÕES 
ILIMITADAS PARA CHAMADAS VC1,  
VC2, E VC3 PARA MÓVEL ON, OFF NET 
E FIXOS PARA QUALQUER OPERADORA, 
COM UTILIZAÇÃO DO CSP DA 
OPERADORA; PACOTE DE 1000 SMS 
PARA MÓVEL ON, OFF NET E SERVIÇO 
DE GESTÃO DE VOZ VIA WEB INCLUSO. 
- Ligações ilimitadas para chamadas 
VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net e Serviço de 
gestão 
de voz via Web incluso. REFERENTE A  
30 LINHAS 
12 MESES 

SV 
 

360 
 

27,00 
 

9.720,00 
 

2 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1, VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 5GB - 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1, VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 

SV 
 

24 
 

58,00 
 

1.392,00 
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ON, OFF NET; PACOTE DE 5GB - 
Ligações ilimitadas para chamadas VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net; Pacote de 5Gb 
de 
internet com redução de velocidade 
após 
atingimento da franquia sem cobrança 
de 
valores excedentes e Serviço de gestão 
de 
voz e dados via Web incluso  
REFERENTE A DUAS LINHAS. 
12 MESES. 
 

3 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 0.5GB - 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 0.5GB - 
Ligações ilimitadas para chamadas VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net; Pacote de 
0.5Gb de 
internet com redução de velocidade 
após 
atingimento da franquia sem cobrança 
de 
valores excedentes e Serviço de gestão 
de 
voz e dados via Web incluso. 
REFERENTE A 8 LINHAS 
12 MESES 
 

SV 
 

96 
 

33,00 
 

3.168,00 
 

4 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 

SV 
 

60 
 

48,00 
 

2.880,00 
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MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 2GB - 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 2GB - 
Ligações ilimitadas para chamadas VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net; Pacote de 2Gb 
de 
internet com redução de velocidade 
após 
atingimento da franquia sem cobrança 
de 
valores excedentes e Serviço de gestão 
de 
voz e dados via Web incluso. 
REFERENTE A 5 LINHAS 
12 MESES 
 

 
Valor total estimado: 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais). 
 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 Justifica-se a presente contratação para atender demanda de comunicação via telefone 

móvel dos serviços diários da Administração Pública e conveniados. 

2.2. A forma presencial se faz mais econômica para o Município, pela possibilidade de 

negociação presencial do pregoeiro. 

2.3. A adjudicação será feita pelo valor global, tendo em vista a impossibilidade técnica de 

fornecimento dos itens especificados na proposta, por várias empresas. Esta alternativa visa 

ainda gerar economicidade para o Município, proporcionando ofertas melhores e ainda conta 

única. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei n° 10.520, de 2002. 
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4. DA GARANTIA 
 

4.1. O fornecedor ficará obrigado a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem imperfeições, vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução dos serviços no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

 

5. DO PRAZO E DA ENTREGA 

5.1. O Município se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados 

que venham a apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão 

possuir garantia de fábrica ou ainda sejam referentes aos serviços prestados, que deverão 

ter garantia mínima de 90 (noventa) dias conforme prevê o Código de Defesa do 

Consumidor ou ainda que não atendam as especificações constantes do Termo de 

Referência ou da proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituição no 

prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de multa por atraso e/ou suspensão do contrato, 

sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 

 

6. VALOR A SER PAGO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

6.1. Considerar-se-á para efeitos de adjudicação, a média atual de preço de mercado, ou 

seja, não será adjudicado valor maior que o praticado no mercado e o Pregoeiro se reserva 

o direito de negociar com a(s) empresa(s) participante(s) do certame até que o preço esteja 

dentro do preço de mercado pesquisado anteriormente. 

 

7. DAS DESPESAS 
 

7.1. Os serviços decorrentes desta contratação correrão por conta do orçamento para o 

exercício de 2022: 

Ficha 85 – 02.02.00. 4 122 1203 4.010.3390.39.00 – fonte 100.99 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E INSTALAÇÕES 
 

8.1. A empresa deverá apresentar registro ou inscrição da empresa licitante na Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL), em plena validade, bem como comprovação de 

ser concessionária/permissionária/autorizatária dos serviços de telecomunicações (Lei n° 

9.472/97). 
 

8.2. A Operadora deverá declarar que o Município se encontra dentro de sua área de 

cobertura. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

9.1. São obrigações da Contratante: 
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9.1.1. receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço prestado 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
 

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço fornecido, para que seja reparado ou corrigido; 

 
9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
 

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente prestação do serviço, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

10.1.1. efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos; 
 

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 
 

10.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

10.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-17.877.176/0001-29 Fone: 0** 35 3236-1213 

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº100 – Centro, São Bento Abade/MG 

Email:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 
 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
 

10.520, de 2002, a Contratada que: 
 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 
 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

14.1.3. fraudar na execução do contrato; 
 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 
 

14.1.6. não mantiver a proposta. 
 

14.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com o Município, 

nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 
 

14.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência 

Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 
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14.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação 

no dia fixado. 

14.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

14.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
 

14.3.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 02 dias; 
 

14.3.3. multa moratória de 10% (dez por cento) pela inexecução injustificada do contrato 

após o prazo de 02 (dois) dias para início dos serviços. 
 

14.3.3.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 
 

14.3.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

14.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 
 

14.3.5. impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente 

descredenciamento pelo prazo de até cinco anos; 
 

14.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
 

Contratada que: 
 

14.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
 

14.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

14.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 
 

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema. 
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São Bento Abade, 22 de setembro de 2022 

 

 

 

Edirlene Rodrigues 

Chefe do Departamento Municipal de Administração 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DA CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 
 

PREGAO PRESENCIAL Nº 052/2022 
 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 17.877.176/0001-29, com sede à Rua Odilon 

Gadbendos Santos, n° 100 Centro, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, ENEIAS 

MACHADO DE SOUZA, aqui denominado CONTRATANTE, e ..................................., empresa 

inscrita no CNPJ sob o nº ................................... com sede em .................................... na rua 

............................,........, neste ato representado por .....................................(nome, RG, CPF 
 

e endereço completo), de ora em diante designada CONTRATADA, e têm, entre si, como 

justo e contratado, na melhor forma de direito e nas seguintes condições: 

 

01 - DOS FUNDAMENTOS 
 

O presente contrato é celebrado, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores e Lei Nº 10.520/2002, e em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº. 052/2022. 

 

02 - DO OBJETO 
 

Constitui o objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de telefonia móvel, conforme discriminado no anexo V do edital. 

 

03 - DOS CONTROLES 
 

O objeto será fiscalizado pelo Departamento Requisitante, que procederá a fiscalização 

enquanto durar o fornecimento. 
 

As penalidades da lei 8.666/93 serão aplicadas caso o objeto licitado seja prestado de forma 

deficiente, sendo advertência até rescisão antecipada. 

 

04 - DOS PREÇOS 
 

A referida empresa foi vencedora do(s) item(s):  
 

Item Descrição Un Quant. Valor unitário Valor total 

1 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,  VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 

SV 
 

360 
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ON, OFF NET E SERVIÇO DE GESTÃO DE 
VOZ VIA WEB INCLUSO. - LIGAÇÕES 
ILIMITADAS PARA CHAMADAS VC1,  
VC2, E VC3 PARA MÓVEL ON, OFF NET 
E FIXOS PARA QUALQUER OPERADORA, 
COM UTILIZAÇÃO DO CSP DA 
OPERADORA; PACOTE DE 1000 SMS 
PARA MÓVEL ON, OFF NET E SERVIÇO 
DE GESTÃO DE VOZ VIA WEB INCLUSO. 
- Ligações ilimitadas para chamadas 
VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net e Serviço de 
gestão 
de voz via Web incluso. REFERENTE A  
30 LINHAS 
12 MESES 

2 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1, VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 5GB - 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1, VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 5GB - 
Ligações ilimitadas para chamadas VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net; Pacote de 5Gb 
de 
internet com redução de velocidade 
após 
atingimento da franquia sem cobrança 
de 
valores excedentes e Serviço de gestão 
de 
voz e dados via Web incluso  
REFERENTE A DUAS LINHAS. 
12 MESES. 

SV 
 

24 
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3 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 0.5GB - 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 0.5GB - 
Ligações ilimitadas para chamadas VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net; Pacote de 
0.5Gb de 
internet com redução de velocidade 
após 
atingimento da franquia sem cobrança 
de 
valores excedentes e Serviço de gestão 
de 
voz e dados via Web incluso. 
REFERENTE A 8 LINHAS 
12 MESES 
 

SV 
 

96 
 

  

4 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 2GB - 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 2GB - 
Ligações ilimitadas para chamadas VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 

SV 
 

60 
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CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net; Pacote de 2Gb 
de 
internet com redução de velocidade 
após 
atingimento da franquia sem cobrança 
de 
valores excedentes e Serviço de gestão 
de 
voz e dados via Web incluso. 
REFERENTE A 5 LINHAS 
12 MESES 
 

 
 
 
05 - DOS PAGAMENTOS 

 

Os pagamentos serão mensais e efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a certificação da respectiva Fatura dos 

Serviços, que deverá ser apresentada pelo menos 05 (cinco) dias antes do seu vencimento. 

Os pagamentos serão realizados através do código de barras contido na fatura. 

 

06 - DOS CUSTOS OPERACIONAIS 
 

Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, não gerando nenhuma responsabilidade 

ou ônus para a CONTRATANTE, todos os encargos sociais, fiscais, tributários, trabalhistas, 

acidentes, danos a terceiros, indenizações e multas decorrentes do presente 

independentemente da época em que os mesmos forem cobrados pelos órgãos 

competentes; e ainda, todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução, pela 

CONTRATADA, do presente contrato. 

 

07 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

Os recursos orçamentários necessários à execução do presente contrato correrão por conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Ficha 85 – 02.02.00. 4 122 1203 4.010.3390.39.00 – fonte 100.99 

 

08 - DOS PRAZOS 
 

8.1 - O prazo de duração do presente contrato será de 12(doze) meses, iniciando-se na data 

da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por períodos idênticos e sucessivos, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, por meio de Termos Aditivos. 

 

09 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1 - A contratada se obriga a prestar os serviços deste contrato; 
 

9.2 - Entregar o objeto com toda a perfeição técnica e em estrito cumprimento aos detalhes 

fornecidos pela CONTRATANTE. 
 

9.3 - Entregar o objeto conforme normas e padrões especificados pela prefeitura; 
 

9.4 - Refazer exclusivamente a sua custa, todos os defeitos, erros, danos, falhas e 

quaisquer outras irregularidades ocorridas durante a execução dos serviços ora contratados 

provenientes de desídia, negligência, má execução dos serviços ou emprego de mão-de-

obra desqualificada; 
 

9.5 - A contratada não poderá, em hipótese alguma, negociar o presente contrato, bem 

como faturas e duplicatas decorrentes do mesmo, com terceiros quer seja pessoa física, 

jurídica ou qualquer tipo de instituição financeira, sem prévia concordância da 

CONTRATANTE; 
 

9.6 - A contratada não poderá transferir ou ceder em parte ou em todo o presente contrato 

sem previa concordância da CONTRATANTE; 
 

9.7 - Estar regularizada com todas e quaisquer exigências que incidam ou venham incidir 

sobre a referida operação junto aos órgãos fiscalizadores e normatizadores, conforme o 

caso. 

 

10 - OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1- Efetuar nas datas previstas, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
 

10.2- Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições aqui estabelecidas; 
 
11 - DAS PENALIDADES 

 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de São Bento Abade, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
 

a) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 

no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 

sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) 

dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
 

c) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
 

d) Advertência. 
 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-17.877.176/0001-29 Fone: 0** 35 3236-1213 

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº100 – Centro, São Bento Abade/MG 

Email:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 
 

11.2 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 

de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 
 

11.3 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de São Bento Abade, 

via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de São Bento Abade. 
 

11.4 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso 

o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 

11.5 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 

exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de São Bento 

Abade, pelo período de 05 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital, no contrato e nas demais cominações legais. 
 

11.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.7 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

12 - DA RESCISÂO 
 

12.1 - Poderão, as partes, rescindir o Contrato nos termos da Lei 8.666/93. 
 

 

13 - DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 - Compete ao Setor Jurídico desta Prefeitura dirimir dúvidas sobre casos omissos ou 

pendências do presente contrato, submetendo ao Chefe do Executivo Municipal as decisões 

finais. 

 

14 - DO FORO 
 

13.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Três Corações - MG, para dirimir quaisquer 

ações judiciais oriundas do presente contrato desde que não sejam solucionadas na forma 

da cláusula 12 (doze). 

 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente na presença das 

testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 
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São Bento Abade, ____, de______________ de 2022. 
 
 
 

 

________________________________________ 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE 
 

Eneias Machado de Souza 
 

Contratante 
 
 
 

 

________________________________________ 
 

EMPRESA 
 

Representante 
 

Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 

_____________________________ 

 
 
 

 

___________________________ 
 

Nome: 
 
Nome: 

 

CPF: 
 

CPF:  
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

(usar papel timbrado na empresa) 
 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE 
 

Aos cuidados do Pregoeiro OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

 

A empresa ______, inscrita no CNPJ com o nº ________, neste ato 
 

representada por _________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo), em 
 

atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial 052/2022, após análise do referido 

instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a 

fornecer os serviços objetos da licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a 

seguir: 

 

Item Descrição Un Quant. Valor unitário Valor total 

1 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,  VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET E SERVIÇO DE GESTÃO DE 
VOZ VIA WEB INCLUSO. - LIGAÇÕES 
ILIMITADAS PARA CHAMADAS VC1,  
VC2, E VC3 PARA MÓVEL ON, OFF NET 
E FIXOS PARA QUALQUER OPERADORA, 
COM UTILIZAÇÃO DO CSP DA 
OPERADORA; PACOTE DE 1000 SMS 
PARA MÓVEL ON, OFF NET E SERVIÇO 
DE GESTÃO DE VOZ VIA WEB INCLUSO. 
- Ligações ilimitadas para chamadas 
VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net e Serviço de 
gestão 
de voz via Web incluso. REFERENTE A  
30 LINHAS 
12 MESES 

SV 
 

360 
 

  

2 LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA SV 24   
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 CHAMADAS VC1, VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 5GB - 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1, VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 5GB - 
Ligações ilimitadas para chamadas VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net; Pacote de 5Gb 
de 
internet com redução de velocidade 
após 
atingimento da franquia sem cobrança 
de 
valores excedentes e Serviço de gestão 
de 
voz e dados via Web incluso  
REFERENTE A DUAS LINHAS. 
12 MESES. 
 

  

3 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 0.5GB - 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 0.5GB - 
Ligações ilimitadas para chamadas VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net; Pacote de 
0.5Gb de 
internet com redução de velocidade 

SV 
 

96 
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após 
atingimento da franquia sem cobrança 
de 
valores excedentes e Serviço de gestão 
de 
voz e dados via Web incluso. 
REFERENTE A 8 LINHAS 
12 MESES 
 

4 
 

LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 2GB - 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
CHAMADAS VC1,VC2, E VC3 PARA 
MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA 
QUALQUER OPERADORA, COM 
UTILIZAÇÃO DO CSP DA OPERADORA; 
PACOTE DE 1000 SMS PARA MÓVEL 
ON, OFF NET; PACOTE DE 2GB - 
Ligações ilimitadas para chamadas VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off net e 
fixos 
para qualquer operadora, com 
utilização do 
CSP da operadora; Pacote de 1000 SMS 
para móvel on, off net; Pacote de 2Gb 
de 
internet com redução de velocidade 
após 
atingimento da franquia sem cobrança 
de 
valores excedentes e Serviço de gestão 
de 
voz e dados via Web incluso. 
REFERENTE A 5 LINHAS 
12 MESES 
 

SV 
 

60 
 

  

 

Valor total da proposta: 
 

 

A empresa declara expressa concordância com todos os termos do edital e anexos; 
 

No preço preços indicados na proposta deverão estar computados todos os custos inerentes 

aos encargos financeiros e trabalhistas, despesas com pessoal, impostos e quaisquer outros 

relacionados com o objeto do Edital, de modo que o valor proposto constitua a única e total 

contraprestação pelo fornecimento do objeto do presente certame. 
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A empresa declara a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas 

que envolvem as mercadorias licitadas. 
 

O prazo de vigência da execução doa Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de 

sua assinatura. 
 

A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data. 

Prazo de execução: em conformidade com o edital mencionado 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

ENDEREÇO: 

CEP:  

CIDADE: 

CNPJ  Nº: 3 

TELEFONE:  

E-MAIL: 

BANCO :  

PREPOSTO:  

Documento que outorga poderes de Sócio administrador:  

 

São Bento Abade, xx de setembro de 2022 

 

 

Nome do responsável 

Cargo: 

Carteira de Identidade n.º 

CPF n.º  

RAZÃO SOCIAL 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE COBERTURA 
 

(modelo) 
 
 

Processo Licitatório nº.: 134/2022 
 

Pregão Presencial nº.: 052/2022 
 
 
 
 

 

A empresa _________________________________________________________, inscrita  

no CNPJ sob o no
 _______________, sediada (endereço completo)  

_________________________, por seu representante legal, DECLARA, sob as penas da 
 

lei, que o Município de São Bento Abade – MG se encontra dentro de sua área de cobertura. 
 
 
 
 
 
 
 

 

Local e data. 
 
 
 
 

 

Assinatura 
 

(identificação) 
 
 

 

A presente declaração deverá ser emitida timbrado da empresa ou estar carimbada de 

forma que se identifique a licitante. 
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